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PROCESSO
RESOLUCAO
SESSAO DE
RECURSO
RECORRENTE

INTERESSADO

RESOLUCAO

MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10945.900006/2017-29

3002-000.375 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
12 de dezembro de 2024

VOLUNTARIO

LATICINIOS NITUANO LTDA

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o

julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia para que a unidade de origem:

Analise o direito creditdrio langados na linha 03 e 07 do DACON a partir dos
conhecimentos de transporte rodovidrio — CTRC e planilhas apesentadas no
curso do procedimento fiscal e em manifestacio de inconformidade
considerando o conceito de insumo, segundo os critérios da essencialidade
ou relevancia, delimitados no REsp n? 1.221.170/PR;

Realize eventuais diligéncias que julgar necessarias para a constatagao
especificada na presente Resolucao;

Elabore relatério fiscal conclusivo manifestando-se acerca dos documentos
e das informacGes apresentadas nos presentes autos, avaliando a eventual
revisdo das glosas realizadas, trazendo os esclarecimentos e as
consideragbes pertinentes quanto ao enquadramento de cada item no
conceito de insumo delimitado no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima — Relatora

Assinado Digitalmente

Catarina Marques Morais de Lima— Presidente
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência para que a unidade de origem: 
		 Analise o direito creditório lançados na linha 03 e 07 do DACON a partir dos conhecimentos de transporte rodoviário – CTRC e planilhas apesentadas no curso do procedimento fiscal e em manifestação de inconformidade considerando o conceito de insumo, segundo os critérios da essencialidade ou relevância, delimitados no REsp nº 1.221.170/PR; 
		 Realize eventuais diligências que julgar necessárias para a constatação especificada na presente Resolução; 
		 Elabore relatório fiscal conclusivo manifestando-se acerca dos documentos e das informações apresentadas nos presentes autos, avaliando a eventual revisão das glosas realizadas, trazendo os esclarecimentos e as considerações pertinentes quanto ao enquadramento de cada item no conceito de insumo delimitado no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR.
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Catarina Marques Morais de Lima– Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão, Keli Campos de Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Catarina Marques Morais de Lima (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Neiva Aparecida Baylon.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que reconheceu parcialmente Pedido de ressarcimento apresentado pelo Contribuinte relativo à Cofins não cumulativa vinculado às receitas do mercado interno não tributado do 3º trimestre 2010. 
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa, estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto que em síntese:
		 Manteve a glosa sobre embalagens para transporte de mercadorias acabadas por considerar gastos posteriores à finalização do processo de produção e, portanto, não gerariam direito ao crédito da não cumulatividade da contribuição.
		 Manteve a glosa de créditos sobre ferramentas, bem como os itens nelas consumidos, por não se amoldarem ao conceito de insumo para fins da legislação das contribuições 
		 Manteve glosa sobre bens do ativo imobilizado da Nota Fiscal nº 21.000, emitida em 18/02/2008, relativa à aquisição de um caminhão marca Volkswagen, no valor de R$ 110.000,00, uma vez que a nota fiscal apresentada pela Recorrente não continha os mesmos dados informados na citada planilha, a qual agrega os dados informados pela interessada e que foi utilizada para a tomada de crédito. A nota fiscal apresentada é a de nº 90.297, e apesar de, também, ter sido emitida em 18/02/2008 e referir-se a caminhão marca Volkswagen, apresenta o valor de R$ 180.000,00.
		 Manteve glosas relativos aos fretes de transporte de leite e derivados por entender não geram o direito ao crédito básico em decorrência de as mercadorias transportadas, que são tributadas a alíquota zero, não gerarem direito ao crédito básico das contribuições.
		 Manteve glosas relativos a outros fretes, os quais foram classificados indevidamente como despesas com armazenagem, por entender que a Recorrente não trouxe ao processo quaisquer provas do direito alegado, ou seja, não realizou a comprovação do direito ao crédito que alega possuir, relativo aos fretes de compras ou de retorno de bens, informados como fretes na operação de venda
		 Não analisou pedido de atualização monetária dos créditos (Selic), por concomitância. 
		 Cientificado do acórdão recorrido, insurge a Recorrente por meio de Recurso Voluntário, reiterando a existência do direito creditório postulado e requerendo a integral ressarcimento, aduzindo os seguintes argumentos, em síntese:
		 Conceito de insumo nos termos do REsp. nº1.221.170 – PR. 
		 Em relação às embalagens - caixas de papelão ondulado, fios e lacres – Argui que se trata de embalagens com acabamento sofisticado, contendo estampas, rótulos e indicações de função promocional, cujo material empregado, nitidamente  tem o objetivo de valorizar o produto. Além disso, em sua maioria, são embalagens de capacidade inferior a vinte quilos e correspondem, exatamente, à forma como a requerente entrega os seus produtos aos clientes, considerando que ela não efetua vendas a consumidor final. Outrossim, dada a natureza das mercadorias, a cuja fabricação a empresa se dedica – alimentos para consumo humano – é irrecusável reconhecer que as embalagens em questão, mesmo constituindo invólucro externo para acondicionamento de embalagens menores, cumprem função relevante na conservação da qualidade do produto, no que se refere seja à sua higiene, seja à temperatura com que deve ser mantido.
		 Os materiais de embalagem e rotulagem utilizados pela recorrente, diferentemente do que se afirmou na decisão recorrida, fazem parte do processo produtivo e são essenciais para o desenvolvimento de sua atividade econômica, sendo indispensáveis não só para o adequado acondicionamento dos produtos, mas também para a sua conservação, identificação, armazenamento e transporte. Nesta condição, revestem, inegavelmente, a condição de insumo definido pelo STJ e amplamente tratado no item anterior, fazendo jus ao crédito de PIS/Pasep e Cofins, na forma do art. 3º, inciso II, da Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 As ferramentas e itens nela consumidos (chaves allen; chave combinada; varetas pra solda; brocas; alicates; termômetros; entre outros, utilizados na manutenção das máquinas e equipamentos do processo produtivo, bem como nas instalações produtiva) são essenciais ao processo produtivo, uma vez que trata-se de indústria do ramo alimentício e, nessa condição, é inerente para a consecução da sua atividade a detenção de parque industrial robusto, equipado com máquinas e equipamentos necessários para a industrialização de produtos lácteos. Toda essa estrutura recebe manutenções preventivas e corretivas diariamente, sendo essencial para o desenvolvimento dessa atividade o uso de ferramentas. 
		 Que as aquisições de bens com vida útil maior que um ano também geram direito de crédito, de modo que, ainda que fosse o caso de ativação desse bem, mesmo assim o serviço ensejaria direito ao desconto de crédito, consoante expressa previsão legal contida nos incisos VI e VII, do art. 3º das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Em relação à glosa sobre fretes nas vendas, sustenta que o motivo pelo qual a autoridade fiscal glosou o crédito foi, única e exclusivamente, pelo fato de que os valores foram alocados na Linha 07 – Despesas de Armazenagem e Frete na Operação de Vendas da DACON indevidamente, mas, na realidade, são fretes sobre compras ou sobre retorno de bens e, nesta condição, deveriam ter sido registrados na Linha 02. Portanto, a única questão que deve ser debatida nesse tópico é se o aproveitamento dos créditos da Contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins pode ser vedado por ter sido lançado equivocadamente, isto é, se erro de forma tem o condão de impedir que a recorrente tenha o ressarcimento de seus créditos, nada restando a ser discutido sobre o direito de crédito propriamente dito.
		 Argui ainda que não se pode olvidar que o frete, embora integre o custo da mercadoria transportada, é sempre uma operação autônoma, que possui regras próprias quanto à incidência das contribuições e, diga-se de passagem, no âmbito da legislação do PIS/Pasep e da Cofins vigente, todas as prestações de serviços realizadas no território nacional são tributadas.
		 Aduz que foi indevida glosa sobre Conhecimentos de Transporte Rodoviário – CTRC, pois apresentou no Anexo VIII da manifestação de inconformidade que está comprovado que são fretes na operação de venda, o que não foi analisado pela DRJ
		 Ao final, pugna pelo provimento do recurso, requerendo o reconhecimento do ressarcimento om atualização pela taxa SELIC conforme provimento judicial nesse sentido obtido nos autos da ação de Mandado de Segurança nº 5010330- 06.2016.4.04.7002/PR.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser admitido.
		 Cuida-se de pedido de ressarcimentos de créditos  de PIS/ Pasep e Cofins não cumulativos vinculado às receitas do mercado interno. Em razão da existência de diversos pedidos de ressarcimento no período de 2010 a 2014  a análise do direito creditório foi realizada através do procedimento fiscal 0910600.2017.0011-4, resultando em glosas de diversas rubricas pleiteadas pela Recorrente. Isto em decorrência da interpretação jurídica restrita sobre o conceito de insumos amparada nas Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e SRF nº 404/2004.
		 Em apreciação da irresignação contra as glosas apresentada pela Recorrente, a DRJ aplicando o entendimento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ no julgamento do RESP nº 1.221.170/PR –Tema 779 - sob a sistemática de recursos repetitivos, analisou o direito creditório sob o prisma da essencialidade ou relevância, considerando a imprescindibilidade ou a importância dos itens dentro da atividade econômica da Recorrente.
		 Contudo, mesmo com a aplicação do atual conceito de insumo foram mantidas glosas que são objeto do presente recurso voluntário e, dentre elas, cumpre destacar, para o que importa para este voto, as glosas de despesas com fretes. 
		 Isto porque, conforme sustenta a Recorrente em suas razões recursais, as glosas de fretes e que são objeto de controvérsia decorreram de despesas com armazenagem, que, na realidade, se referiam a fretes sobre compras ou sobre retorno de bens e despesas com fretes cujo conhecimentos de transporte rodoviário – CTRC não haviam sido apresentados originalmente à fiscalização.  
		 Ocorre que em manifestação de inconformidade, além de defender os créditos de fretes sobre compras ou sobre retorno de bens, a Recorrente apresentou os conhecimentos de transporte rodoviário – CTRC identificados no anexo IX da peça, o que não foi objeto de análise pela DRJ. Vejamos passagem da decisão recorrida neste ponto.
		 “(...)
		 Item 4 - Despesas de Armazenagem e Fretes na Operação de Venda 
		 Nesta rubrica a interessada insurge-se contra as duas glosas de créditos que foram efetivadas pela autoridade a quo: (i) sobre CTRC´s não apresentados; e (ii) sobre fretes de compras ou de retorno de bens, informados como fretes na operação de venda. No primeiro caso, diz que possui total convicção do direito ao crédito. Para tanto, apresenta (em arquivo anexo a manifestação) as cópias dos CTRC´s que tiveram o crédito glosado, bem como das respectivas notas fiscais. Acrescenta que se tratam de fretes na operação de venda, cujo crédito consta previsto no art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833, de 2003. No tocante a segunda glosa, argumenta, consoante constatação da fiscalização, que, em sua imensa maioria, tratam-se de fretes sobre compras de insumos utilizados no processo produtivo e, alguns poucos, de fretes de retorno. Diz que inexiste controvérsia sobre a natureza do frete e nem, tampouco, sobre o direito ao crédito, uma vez, que eles fazem parte dos custos dos insumos adquiridos, conforme o art. 289, do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/99. Destaca que o direito ao crédito decorre de lei e não do fato de ter sido informado em determinada linha do DACON, Nesse sentido, diz que a glosa, pelo fato de o crédito ter sido informado em linha equivocada no referido demonstrativo, não tem amparo legal, implicando “em grave violação à lei na medida em que se deixa de reconhecer o crédito em situação legítima.” Em conclusão pede o reconhecimento dos créditos sobre os fretes de compras, demonstrados no anexo apresentado em conjunto com a defesa.
		 Após analisar a legislação de regência da matéria, bem como os documentos apresentados, constata-se que a interessada não possui razão em seus argumentos.
		 No tocante aos fretes de transporte de leite e derivados (que se encontram listados nos dois tipos de glosa), observa-se que não geram o direito ao crédito básico em decorrência de as mercadorias transportadas, que são tributadas a alíquota zero, não gerarem direito ao crédito básico das contribuições.
		 No que diz respeito aos custos de frete relacionados com a aquisição de insumos, a IN RFB nº 1911, de 2019, prevê, no art. 167, o seguinte:
		 “Art. 167. Para efeitos de cálculo dos créditos decorrentes da aquisição de insumos, bens para revenda ou bens destinados ao ativo imobilizado, integram o valor de aquisição (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso I, com redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008, art. 4º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37, inciso VI, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005, art. 45, e inciso VII; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, incisos I, com redação dada pela Lei nº 11.787, art. 5º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21, inciso VI, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005, art. 43, e inciso VII):
		  I - o seguro e o frete pagos na aquisição, quando suportados pelo comprador; e 
		 (...)
		 Na verdade, em linha com a defesa da interessada, referido dispositivo legal atende o disposto no art. 289, § 1º, do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/99, ou seja, prevê que o valor do frete, quando suportado pelo comprador, integra o custo de aquisição do bem.
		 É necessário esclarecer, entretanto, que no entendimento da autoridade administrativa, a despesa com frete sobre a compra deve seguir a mesma sistemática de cálculo do crédito gerado pelo bem cujo custo ele compôs.
		 Logo, o frete na aquisição de mercadorias quando contratado com pessoa jurídica e suportado pelo adquirente dos bens pode, em princípio, gerar créditos básicos do PIS e da Cofins, de vez que, nessa situação, ele integra o valor de aquisição das mesmas. O crédito básico apurado sobre os valores pagos a título de frete nas aquisições decorre, no caso, da técnica contábil e fiscal que integra tais despesas ao custo de aquisição do bem. Tratando-se de valor que integra o custo de aquisição, a possibilidade de apropriação de crédito básico calculado sobre a despesa com frete deve ser determinada em função da possibilidade ou não de apropriação de crédito básico em relação aos bens transportados, ou seja, nem toda despesa com frete é capaz de gerar crédito básico a ser deduzido na apuração não cumulativa do PIS e da Cofins, mas somente o frete pago nas aquisições de insumos ou mercadorias também passíveis de gerar crédito básico.
		 Nesse sentido, portanto, em que pese os documentos apresentados (relativos aos dois tipos de glosa), é de se manter as glosas em relação aos fretes de transporte de leite e derivados, uma vez que estes produtos, no tocante às contribuições (para o PIS e Cofins), eram (e continuam sendo)
		 tributados à alíquota zero, conforme inciso XI, art. 1º da Lei nº 10.925, de 2004, com a redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007.
		 Por fim, no tocante aos outros fretes (os quais foram classificados indevidamente como Despesa de Armazenagem), observa-se que a interessada não trouxe ao processo quaisquer provas do direito alegado, ou seja, não realizou a comprovação do direito ao crédito que alega possuir, relativo aos fretes de compras ou de retorno de bens, informados como fretes na operação de venda.
		 E, no presente caso, considerando que já houve a instauração do contencioso administrativo, o ônus da prova cabe à contribuinte, pois a legislação pátria adotou o princípio de que a prova compete ou cabe à pessoa que alega o fato constitutivo, impeditivo ou modificativo do direito.
		 Citada interpretação pode ser depreendida da leitura do artigo 16, III, do Decreto n° 70.235/72, que regulamenta o processo administrativo fiscal no âmbito federal, e cujo rito processual deve ser adotado para a situação de fato (conforme previsão contida no § 11 do art. 74 da Lei 9.430/96, com as modificações da Lei 10.833/2003), e do artigo 333, do Código de Processo Civil, in verbis:
		 “Art. 16. A impugnação mencionará:
		 (...)III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.
		 (...)Art. 333. O ônus da prova incumbe:
		 I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
		 II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.” Este entendimento é corroborado pelo disposto nos art. 15 e 16 do citado decreto, acima transcritos, pois a interessada, a fim de comprovar a certeza e liquidez do crédito, deveria obrigatoriamente instruir sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldassem suas afirmações.
		 Cabe enfatizar, ainda, que a comprovação da existência de crédito junto à Fazenda Nacional é atribuição da contribuinte, cabendo à autoridade administrativa, por sua vez, examinar a liquidez e certeza dos créditos solicitados e autorizar, após confirmação de sua regularidade, o ressarcimento ou compensação do crédito conforme vontade expressa da contribuinte
		 
		   
		  
		 Verifica-se pela passagem acima colacionada que, em que pese constar na decisão recorrida que após analisar os documentos apresentados  e de acordo com a legislação em regência, constatou-se que não assistia razão à Recorrente, entendo que esta não é a realidade dos autos, considerando as Planilhas de Julgamento, as quais foram juntadas ao presente processo em Termo de Anexação de Arquivo Não Paginável específico (com descrição do conteúdo: Planilhas referentes ao Julgamento DRJ) e os documentos acostados em manifestação de inconformidade. 
		 Pela referida planilha “Item 4 Despesas de Armazenagem e Frete DRJ” apenas as despesas de frete de vendas e sobre compras de bens lançadas equivocamente na linha 07 do DACON como despesas com armazenagem foram analisadas, vejamos:
		 
		 /
		 
		 Por outro lado, ao analisar os documentos apresentados em manifestação de inconformidade temos a seguinte relação apresentada.
		 /
		 /
		 
		 Temos assim, que há divergência do que foi analisado pela DRJ tanto em relação aos Conhecimentos de Transporte Rodoviário – CTRC, quanto em relação aos fretes lançados equivocadamente cujo CTRC já haviam sido apresentados.
		 Neste sentido, embora a Recorrente tenha deixado de apresentar documentos no momento da análise do direito creditório, fato é que no momento processual seguinte e oportuno, em sua manifestação de inconformidade, os referidos documentos foram juntados e não se pode negar o exame destes. 
		 Assim, considerando que este Colegiado tem se posicionado sob a prevalência da verdade material como norteadora do processo administrativo fiscal, assim entendido como busca efetiva da realidade dos fatos e para que não haja prejuízos e correto saneamento do processo, voto no sentido de converter o julgamento em diligência para que a unidade de origem:
		 Analise o direito creditório lançados na linha 03 e 07 do DACON a partir dos conhecimentos de transporte rodoviário – CTRC e planilhas apesentadas no curso do procedimento fiscal e em manifestação de inconformidade considerando o conceito de insumo, segundo os critérios da essencialidade ou relevância, delimitados no REsp nº 1.221.170/PR.
		 Realize eventuais diligências que julgar necessárias para a constatação especificada na presente Resolução.
		 Elabore relatório fiscal conclusivo manifestando-se acerca dos documentos e das informações apresentadas nos presentes autos, avaliando a eventual revisão das glosas realizadas, trazendo os esclarecimentos e as considerações pertinentes quanto ao enquadramento de cada item no conceito de insumo delimitado no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima
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RESOLUGAO 3002-000.375 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10945.900006/2017-29

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Renato Camara Ferro Ribeiro
de Gusmao, Keli Campos de Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Catarina Marques Morais de Lima

(Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Neiva Aparecida Baylon.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio, interposto em face de acdérdao de primeira

instancia que julgou improcedente Manifestacao de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do

Despacho Decisério exarado pela Unidade de Origem, que reconheceu parcialmente Pedido de

ressarcimento apresentado pelo Contribuinte relativo a Cofins ndo cumulativa vinculado as

receitas do mercado interno nao tributado do 32 trimestre 2010.

Os fundamentos do Despacho Decisdério da Unidade de Origem e os argumentos da

Manifestagcdao de Inconformidade estao resumidos no relatério do acérdao recorrido. Na sua

ementa, estdo sumariados os fundamentos da decisdo, detalhados no voto que em sintese:

i)

i)

Manteve a glosa sobre embalagens para transporte de mercadorias
acabadas por considerar gastos posteriores a finalizacdo do processo de
producdo e, portanto, ndo gerariam direito ao crédito da nao
cumulatividade da contribuigao.

Manteve a glosa de créditos sobre ferramentas, bem como os itens nelas
consumidos, por ndao se amoldarem ao conceito de insumo para fins da
legislacao das contribuicdes

Manteve glosa sobre bens do ativo imobilizado da Nota Fiscal n2 21.000,
emitida em 18/02/2008, relativa a aquisicdo de um caminhdo marca
Volkswagen, no valor de RS 110.000,00, uma vez que a nota fiscal
apresentada pela Recorrente ndo continha os mesmos dados informados na
citada planilha, a qual agrega os dados informados pela interessada e que foi
utilizada para a tomada de crédito. A nota fiscal apresentada é a de n?
90.297, e apesar de, também, ter sido emitida em 18/02/2008 e referir-se a
caminhdo marca Volkswagen, apresenta o valor de RS 180.000,00.

Manteve glosas relativos aos fretes de transporte de leite e derivados por
entender ndo geram o direito ao crédito basico em decorréncia de as
mercadorias transportadas, que sdo tributadas a aliquota zero, ndo gerarem
direito ao crédito basico das contribuicdes.

Manteve glosas relativos a outros fretes, os quais foram classificados
indevidamente como despesas com armazenagem, por entender que a
Recorrente ndo trouxe ao processo quaisquer provas do direito alegado, ou
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vi)

seja, nao realizou a comprovacdo do direito ao crédito que alega possuir,
relativo aos fretes de compras ou de retorno de bens, informados como
fretes na operacao de venda

Ndo analisou pedido de atualizagdo monetdria dos créditos (Selic), por
concomitancia.

Cientificado do acérddo recorrido, insurge a Recorrente por meio de Recurso
Voluntdrio, reiterando a existéncia do direito creditério postulado e requerendo a integral
ressarcimento, aduzindo os seguintes argumentos, em sintese:

i)
i)

i)

Conceito de insumo nos termos do REsp. n21.221.170 — PR.

Em relacdo as embalagens - caixas de papeldao ondulado, fios e lacres — Argui
qgque se trata de embalagens com acabamento sofisticado, contendo
estampas, rotulos e indicacdes de funcdo promocional, cujo material
empregado, nitidamente tem o objetivo de valorizar o produto. Além disso,
em sua maioria, sao embalagens de capacidade inferior a vinte quilos e
correspondem, exatamente, a forma como a requerente entrega os seus
produtos aos clientes, considerando que ela ndo efetua vendas a
consumidor final. Outrossim, dada a natureza das mercadorias, a cuja
fabricacdo a empresa se dedica — alimentos para consumo humano — é
irrecusavel reconhecer que as embalagens em questdao, mesmo constituindo
invélucro externo para acondicionamento de embalagens menores,
cumprem funcgdo relevante na conservac¢ao da qualidade do produto, no que
se refere seja a sua higiene, seja a temperatura com que deve ser mantido.

Os materiais de embalagem e rotulagem utilizados pela recorrente,
diferentemente do que se afirmou na decisdo recorrida, fazem parte do
processo produtivo e sdo essenciais para o desenvolvimento de sua
atividade econdmica, sendo indispensaveis n3ao sé para o adequado
acondicionamento dos produtos, mas também para a sua conservacao,
identificacdo, armazenamento e transporte. Nesta condicdo, revestem,
inegavelmente, a condicdo de insumo definido pelo STJ e amplamente
tratado no item anterior, fazendo jus ao crédito de PIS/Pasep e Cofins, na
forma do art. 39, inciso Il, da Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003.

As ferramentas e itens nela consumidos (chaves allen; chave combinada;
varetas pra solda; brocas; alicates; termdmetros; entre outros, utilizados na
manutencdo das maquinas e equipamentos do processo produtivo, bem
como nas instala¢des produtiva) sdo essenciais ao processo produtivo, uma
vez que trata-se de industria do ramo alimenticio e, nessa condicdo, é
inerente para a consecugdo da sua atividade a detencdo de parque industrial
robusto, equipado com maquinas e equipamentos necessdrios para a
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industrializacdo de produtos lacteos. Toda essa estrutura recebe
manuteng¢des preventivas e corretivas diariamente, sendo essencial para o
desenvolvimento dessa atividade o uso de ferramentas.

Que as aquisicoes de bens com vida util maior que um ano também geram
direito de crédito, de modo que, ainda que fosse o caso de ativagao desse
bem, mesmo assim o servico ensejaria direito ao desconto de crédito,
consoante expressa previsao legal contida nos incisos VI e VII, do art. 32 das
Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003.

Em relagdo a glosa sobre fretes nas vendas, sustenta que o motivo pelo qual
a autoridade fiscal glosou o crédito foi, Unica e exclusivamente, pelo fato de
gue os valores foram alocados na Linha 07 — Despesas de Armazenagem e
Frete na Operacdo de Vendas da DACON indevidamente, mas, na realidade,
sdo fretes sobre compras ou sobre retorno de bens e, nesta condicdo,
deveriam ter sido registrados na Linha 02. Portanto, a Unica questdo que
deve ser debatida nesse tépico é se o aproveitamento dos créditos da
Contribuicdo ao PIS/Pasep e da Cofins pode ser vedado por ter sido langado
equivocadamente, isto &, se erro de forma tem o conddo de impedir que a
recorrente tenha o ressarcimento de seus créditos, nada restando a ser
discutido sobre o direito de crédito propriamente dito.

Argui ainda que ndo se pode olvidar que o frete, embora integre o custo da
mercadoria transportada, é sempre uma operagdo autbnoma, que possui
regras proprias quanto a incidéncia das contribuicdes e, diga-se de
passagem, no ambito da legislacdo do PIS/Pasep e da Cofins vigente, todas
as prestacOes de servicos realizadas no territério nacional sdo tributadas.

Aduz que foi indevida glosa sobre Conhecimentos de Transporte Rodoviario
— CTRC, pois apresentou no Anexo VIl da manifestacao de inconformidade
gue estd comprovado que sdo fretes na operacao de venda, o que ndo foi
analisado pela DRJ

Ao final, pugna pelo provimento do recurso, requerendo o reconhecimento
do ressarcimento om atualizagcdo pela taxa SELIC conforme provimento
judicial nesse sentido obtido nos autos da acdo de Mandado de Seguranca
n2 5010330- 06.2016.4.04.7002/PR.

E o relatério.



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGAO 3002-000.375 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10945.900006/2017-29

Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto deve ser admitido.

Cuida-se de pedido de ressarcimentos de créditos de PIS/ Pasep e Cofins ndo
cumulativos vinculado as receitas do mercado interno. Em razao da existéncia de diversos pedidos
de ressarcimento no periodo de 2010 a 2014 a analise do direito creditdrio foi realizada através
do procedimento fiscal 0910600.2017.0011-4, resultando em glosas de diversas rubricas
pleiteadas pela Recorrente. Isto em decorréncia da interpretacao juridica restrita sobre o conceito
de insumos amparada nas Instru¢des Normativas SRF n2 247/2002 e SRF n2 404/2004.

Em aprecia¢do da irresignacao contra as glosas apresentada pela Recorrente, a DRJ
aplicando o entendimento proferido pelo Superior Tribunal de Justica — STJ no julgamento do RESP
n? 1.221.170/PR —-Tema 779 - sob a sistematica de recursos repetitivos, analisou o direito
creditorio sob o prisma da essencialidade ou relevancia, considerando a imprescindibilidade ou a
importancia dos itens dentro da atividade econdmica da Recorrente.

Contudo, mesmo com a aplicagdo do atual conceito de insumo foram mantidas
glosas que sdo objeto do presente recurso voluntdrio e, dentre elas, cumpre destacar, para o que
importa para este voto, as glosas de despesas com fretes.

Isto porque, conforme sustenta a Recorrente em suas razdes recursais, as glosas de
fretes e que sdo objeto de controvérsia decorreram de despesas com armazenagem, que, na

realidade, se referiam a fretes sobre compras ou sobre retorno de bens e_despesas com fretes
cujo conhecimentos de transporte rodoviario — CTRC nao haviam sido apresentados originalmente

a fiscalizacdo.

Ocorre que em manifestacdo de inconformidade, além de defender os créditos de
fretes sobre compras ou sobre retorno de bens, a Recorrente apresentou os conhecimentos de
transporte rodoviario — CTRC identificados no anexo IX da pega, o que nao foi objeto de anadlise
pela DRJ. Vejamos passagem da decisao recorrida neste ponto.

“(...)
Item 4 - Despesas de Armazenagem e Fretes na Operagao de Venda

Nesta rubrica a interessada insurge-se contra as duas glosas de créditos que
foram efetivadas pela autoridade a quo: (i) sobre CTRC’s ndo apresentados; e (ii)
sobre fretes de compras ou de retorno de bens, informados como fretes na
operac¢ao de venda. No primeiro caso, diz que possui total convic¢ao do direito ao
crédito. Para tanto, apresenta (em arquivo anexo a manifestacdo) as copias dos
CTRC’s que tiveram o crédito glosado, bem como das respectivas notas fiscais.
Acrescenta que se tratam de fretes na operagdo de venda, cujo crédito consta
previsto no art. 39, inciso IX, da Lei n? 10.833, de 2003. No tocante a segunda
glosa, argumenta, consoante constatacdao da fiscalizagcdo, que, em sua imensa
maioria, tratam-se de fretes sobre compras de insumos utilizados no processo
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produtivo e, alguns poucos, de fretes de retorno. Diz que inexiste controvérsia
sobre a natureza do frete e nem, tampouco, sobre o direito ao crédito, uma vez,
que eles fazem parte dos custos dos insumos adquiridos, conforme o art. 289, do
Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99. Destaca que o direito ao crédito
decorre de lei e ndo do fato de ter sido informado em determinada linha do
DACON, Nesse sentido, diz que a glosa, pelo fato de o crédito ter sido informado
em linha equivocada no referido demonstrativo, ndo tem amparo legal,
implicando “em grave violagGo a lei na medida em que se deixa de reconhecer o
crédito em situagdo legitima.” Em conclusdao pede o reconhecimento dos créditos
sobre os fretes de compras, demonstrados no anexo apresentado em conjunto
com a defesa.

Apds analisar a legislacdo de regéncia da matéria, bem como os documentos
apresentados, constata-se que a interessada ndao possui razao em seus
argumentos.

No tocante aos fretes de transporte de leite e derivados (que se encontram
listados nos dois tipos de glosa), observa-se que ndo geram o direito ao crédito
basico em decorréncia de as mercadorias transportadas, que sdo tributadas a
aliquota zero, ndo gerarem direito ao crédito basico das contribuicdes.

No que diz respeito aos custos de frete relacionados com a aquisicao de insumos,
a IN RFB n2 1911, de 2019, prevé, no art. 167, o seguinte:

“Art. 167. Para efeitos de cdlculo dos créditos decorrentes da aquisi¢cdo de
insumos, bens para revenda ou bens destinados ao ativo imobilizado,
integram o valor de aquisicdo (Lei n® 10.637, de 2002, art. 39, caput, inciso |,
com redag¢do dada pela Lei n° 11.787, de 2008, art. 4%, inciso Il, com
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redag¢do dada pela Lei n? 10.865, de 2004, art. 37, inciso VI, com redagdo
dada pela Lei n® 11.196, de 2005, art. 45, e inciso VIlI; e Lei n® 10.833, de
2003, art. 39, caput, incisos |, com redag¢do dada pela Lei n® 11.787, art. 59,
inciso Il, com redagdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004, art. 21, inciso VI,
com redagdo dada pela Lei n® 11.196, de 2005, art. 43, e inciso VII):

| - o seguro e o frete pagos na aquisicdo, quando suportados pelo
comprador; e

(..)

Na verdade, em linha com a defesa da interessada, referido dispositivo legal
atende o disposto no art. 289, § 12, do Decreto n2 3.000, de 26 de margo de 1999
- RIR/99, ou seja, prevé que o valor do frete, quando suportado pelo comprador,
integra o custo de aquisicao do bem.

E necessario esclarecer, entretanto, que no entendimento da autoridade
administrativa, a despesa com frete sobre a compra deve seguir a mesma
sistematica de calculo do crédito gerado pelo bem cujo custo ele comp6s.
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Logo, o frete na aquisicdo de mercadorias quando contratado com pessoa juridica
e suportado pelo adquirente dos bens pode, em principio, gerar créditos basicos
do PIS e da Cofins, de vez que, nessa situacado, ele integra o valor de aquisicao das
mesmas. O crédito bdsico apurado sobre os valores pagos a titulo de frete nas
aquisicbes decorre, no caso, da técnica contabil e fiscal que integra tais despesas
ao custo de aquisicdo do bem. Tratando-se de valor que integra o custo de
aquisicdo, a possibilidade de apropriacdao de crédito basico calculado sobre a
despesa com frete deve ser determinada em funcdo da possibilidade ou ndo de
apropriacao de crédito bdsico em relacdo aos bens transportados, ou seja, nem
toda despesa com frete é capaz de gerar crédito basico a ser deduzido na
apuracao ndo cumulativa do PIS e da Cofins, mas somente o frete pago nas
aquisicoes de insumos ou mercadorias também passiveis de gerar crédito basico.

Nesse sentido, portanto, em que pese os documentos apresentados (relativos aos
dois tipos de glosa), é de se manter as glosas em relacdo aos fretes de transporte
de leite e derivados, uma vez que estes produtos, no tocante as contribuicdes
(para o PIS e Cofins), eram (e continuam sendo)

tributados a aliquota zero, conforme inciso XI, art. 12 da Lei n? 10.925, de 2004,
com a redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007.

Por fim, no tocante aos outros fretes (os quais foram classificados indevidamente
como Despesa de Armazenagem), observa-se que a interessada ndo trouxe ao
processo quaisquer provas do direito alegado, ou seja, ndo realizou a
comprovacdo do direito ao crédito que alega possuir, relativo aos fretes de
compras ou de retorno de bens, informados como fretes na operacdo de venda.

E, no presente caso, considerando que jd houve a instauracdo do contencioso
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administrativo, o 6nus da prova cabe a contribuinte, pois a legislacdo patria
adotou o principio de que a prova compete ou cabe a pessoa que alega o fato
constitutivo, impeditivo ou modificativo do direito.

Citada interpretacdo pode ser depreendida da leitura do artigo 16, Ill, do Decreto
n°® 70.235/72, que regulamenta o processo administrativo fiscal no dmbito federal,
e cujo rito processual deve ser adotado para a situacdo de fato (conforme
previsdo contida no § 11 do art. 74 da Lei 9.430/96, com as modificacdes da Lei
10.833/2003), e do artigo 333, do CAdigo de Processo Civil, in verbis:

“Art. 16. A impugnacdo mencionard:

(...)lll - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discorddncia e as razbes e provas que possuir.

(...)Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| — ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il — ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor.” Este entendimento é corroborado pelo disposto nos
art. 15 e 16 do citado decreto, acima transcritos, pois a interessada, a fim
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de comprovar a certeza e liquidez do crédito, deveria obrigatoriamente
instruir sua manifestacdo de inconformidade com documentos que
respaldassem suas afirmacgoes.

Cabe enfatizar, ainda, que a comprovacdo da existéncia de crédito junto a
Fazenda Nacional é atribuicdo da contribuinte, cabendo a autoridade
administrativa, por sua vez, examinar a liquidez e certeza dos créditos solicitados
e autorizar, apds confirmacdo de sua regularidade, o ressarcimento ou
compensacao do crédito conforme vontade expressa da contribuinte

Verifica-se pela passagem acima colacionada que, em que pese constar na decisdo
recorrida que apods analisar os documentos apresentados e de acordo com a legislacio em
regéncia, constatou-se que ndo assistia razdo a Recorrente, entendo que esta ndo é a realidade
dos autos, considerando as Planilhas de Julgamento, as quais foram juntadas ao presente processo
em Termo de Anexacdo de Arquivo N3o Pagindvel especifico (com descricdo do conteldo:
Planilhas referentes ao Julgamento DRJ) e os documentos acostados em manifestacdo de
inconformidade.

Pela referida planilha “Item 4 Despesas de Armazenagem e Frete DRJ” apenas as
despesas de frete de vendas e sobre compras de bens lancadas equivocamente na linha 07 do
DACON como despesas com armazenagem foram analisadas, vejamos:
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Laticinios Nituano Ltda

Andlise dos Pedidos de Ressarcimento de PIS e Cofins

Apuragio dos créditos de PIS & Cofins conforme RFB - Despesa de Armazenagem e Fretes na Operagio de Venda
2010 a 2014

Dados do Conhecimento de Frete

CNPJ Empresa - Unida = Natureza da Operagde |~ |Forma de Pagamente |+ |Ficha/Linha Dacen/EFD Contr. + |Numere do Conhec. |~
04.780.751/0001-29 Frete Vendas 0 Linha 07 - Despesa de Armazenagem e| 100077
04.780.751/0001-29 Frete Vendas 0 Linha 07 - Despesa de Armazenagem e| 282226
04.780.751/0001-29 Frete s/ Compras de Bens|1 Linha 07 - Despesa de Armazenagem e|171863
04.780.751/0001-29 Frete s/ Compras de Bens|1 Linha 07 - Despesa de Armazenagem e|1153820
04.780.751/0001-29 Frete s/ Compras de Bens|1 Linha 07 - Despesa de Armazenagem e|152968
04.780.751/0001-29 Frete s/ Compras de Bens|1 Linha 07 - Despesa de Armazenagem (154042

Por outro lado, ao analisar os documentos apresentados em manifestacdo de
inconformidade temos a seguinte relacdo apresentada.

LATICINIOS NITUANO S/A =N

Pl 04.780.751/0001.29 S
NITUANO

Marechal Cindido Randon/PR
Apresentado TamerTas

ad Valor Total Base de Cakulo e Créditos PIs/Pasep e COFINS 18:700,00 325,05 1a9n.20
mes Datadefntrads e Conhecimento de Transp.  Modela Doc crop NP Fornecedor Razo Social Fornecedor Descrigho do Servico S S Sl s e Credito CORINS
e a PiS/Pasepe CORINS  Pis/Pasp
AsodR_  14/08/2010 s o8 1353 0302484600050 CHARLES REINOLDO PECH FRETE 5.00000 8250 38000
Agosio 21/08/2010 ag0s & 1353 76u1325700111 TANSPORTADORA REINOLDO LTOA. FRETE 4.20000 sogs a0
Seterobrs, 04/09/2010 am1 o8 133 7615257000111 TANSPORTADORA REINOLDO LTOA. FRETE 4.800,00 s0ss a0
Seteriys: 18/09/2010 ares o8 1353 7611325000111 TANSPORTADORARENOLOOLTOA  fReTe 4.800,00 8085 a0
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=N
-

04780 751/0001 e
Marechal Cindido Rondon/PR ~
£3 NITUANO
RelagibdeFrtessbre Campras lormadosna ks 00ACON o S
Vaor Toal Bas de Chelo e Critos isfPasen & CORNS esiu 26 sas20

Mes Datade Entrada  N? Conhecimento de Transp.  Modelo Doc. cror CNP) Fornecedor Razfo Soclal Fornecedor Descrigho do Servico S e G Crédito COFINS.
Qo PIS/Pascpe COFINS  PiS/Pacp
1t 05/07/2010 36 1355 09478941000100 JOSE INACIO PLETSCH FRETE SOBRE COMPRAS 5.716,95 98,33 asa9
Aecsto, 0/08/2010 37 o 1355 03478%41000100 JOSE INACIO PLETSCH FRETE SOBRE COMPRAS 6.489,87 107,08 40323
Setermaeg, 08/09/2010 38 o8 1353 0978941000100 JOSE INACIO PLETSCH FRETE SOBRE COMPRAS 823077 13581 62554
Jolg, 03/07/2010 o o 153 0715100200072 EUGENI ADAO GROMOSKI FRETE SOBRE COMPRAS 639157 105,46 a8876
Agootes 0/08/2010 £ o8 1353 0715104200172 EUGENID ADAD GROMOSKI FRETE SOBRE COMPRAS 685078 1308 52086
Seters: 08/09/2010 101 o8 1353 0715102000172 EUGENIO ADAQ GROMOSKI FRETE SOBRE COMPRAS .889,62 146,66 67551
Juha o0 s 2355 88317847003080 RAPIDO TRANSPAULO LTDA FRETE SOBRE COMPRAS 16201 268 123
g 01707/2010 230517 o8 1353 0356337000147 LUZZA E SOUZA LTDA FRETE SOBRE COMPRAS 254 040 187
Setembrg’ 14/08/2010 768108 o8 1353 8022796000159 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA FRETE SOBRE COMPRAS 700 061
@ 21/08/2010 o8 1355 §0227796000159 550 PRINCESA DOS CAMPOS $4 FRETE: 30,00 050 :
Agolt, 02/t8/2010 7060 o8 1853 0435346900026 B TRANSPORTES LTOA FRETE SOBRE COMPRAS a1 057 307

281
228

Temos assim, que ha divergéncia do que foi analisado pela DRJ tanto em relacdo
aos Conhecimentos de Transporte Rodovidrio — CTRC, quanto em relacdo aos fretes lancados
equivocadamente cujo CTRC ja haviam sido apresentados.

Neste sentido, embora a Recorrente tenha deixado de apresentar documentos no
momento da andlise do direito creditério, fato é que no momento processual seguinte e oportuno,
em sua manifestacdo de inconformidade, os referidos documentos foram juntados e ndo se pode
negar o exame destes.

Assim, considerando que este Colegiado tem se posicionado sob a prevaléncia da
verdade material como norteadora do processo administrativo fiscal, assim entendido como busca
efetiva da realidade dos fatos e para que ndo haja prejuizos e correto saneamento do processo,
voto no sentido de converter o julgamento em diligéncia para que a unidade de origem:

i.  Analise o direito creditdrio lancados na linha 03 e 07 do DACON a partir dos
conhecimentos de transporte rodovidrio — CTRC e planilhas apesentadas no
curso do procedimento fiscal e em manifestacdio de inconformidade
considerando o conceito de insumo, segundo os critérios da essencialidade
ou relevancia, delimitados no REsp n? 1.221.170/PR.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ii. Realize eventuais diligéncias que julgar necessarias para a constatacdo
especificada na presente Resolucao.

iii.  Elabore relatdrio fiscal conclusivo manifestando-se acerca dos documentos e
das informacgdes apresentadas nos presentes autos, avaliando a eventual
revisdo das glosas realizadas, trazendo os esclarecimentos e as
consideragdes pertinentes quanto ao enquadramento de cada item no
conceito de insumo delimitado no julgamento do REsp n2 1.221.170/PR.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima
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